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Versa o presente sobre consuha formulada pelo Ilmo. presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do processo

Administrativo n" 004/2022 - Pregão Eletrônico n 00112022. o
qual trata da "Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de Produtos Alimentícios para merenda escolar no
intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas
escolas da rede municipal de educação, pelo Programa de
Alimentàção Escolar.". .

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçào Ítrrmulada pelo Ilmo. presidente da Comissào de

Licitação, acerca do Processo Adminisrrativo n'00412022 - Pregão Eletrônico no 001/2022. que

objetiva o Registro de Preços para lutura e eventual aquisiçào de Produtos Alimentícios para

merenda escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rcde

municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar. realizado pelo Secretário Municipal

de Educaçâo e Cultura, o Sr. Nilson Barbosa da Silva. nomeado atrares da Portaria no 062t2022..

datada de 25 dejaneiro de 2.022.

úricialmente, insta consignar que o presenie Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chetb do Poder Executir o.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a seÍem praticadas pela Administração Pública.

[...] Pareceré§Tdninistrotitris:süO-ritàtiífesiações de ffidos técnicos sobre ossuntos subnetidos à
sua consideração. O pdrcier ten cardrer eramenle opinqlivo, não vincalondo o Adminislroção
ou os particulares à tud motivaç'Ao ou conclusões, solvo se aprovado por ato subsequente. Jri,
então, o que subsiste como qlo qdminislroliyo nAo é o parecer, mas, sim, o ato de sua oprovaçdo,
que poderá revestir o modalidade normqtiya, ordinqtória, negocial ou puniliya. (MEIRELLES.
2010, p. 197).

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que esÍe analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entÍe as partes.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei no 8.666193, ser através das seguintes modalidades:
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convite. tomada de preços. concorrência- concurso e leilão. sendo cada uma delas para um tipo de

objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei n' 10.52012002 instituiu nova modalidade. qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns. independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Em setembro de 2.019. após o Decreto n' 10.024/2019, a modalidade "Pregào

Eletrônico" passou a ser obrigatória para a realização desla para aquisiçào de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da Uniào. senão vejamos:

§ j' Para a aqulsiçào rlc bens e a contratação de serviços comuns peto" enles federativos. cont .t

utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias. tais como convênios e

contratos de repasse. a utilização da modalidade de pregão. na forma eletrônica. ou da dispensa

eletrônica s€rá obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de f'orma diversa as contÍatações com os

recursos do repasse- .

O critério para'a contratação atraves dessa modalidade será o de menor preço. ou

seja. visando a proposta com maior vantajosidade econômica à Administração Pública. atrarés da

disputa de preços dos participantes deüdâmente habilitados para a sessào.

O presente processo ticitatório será realizado eletronicamente. visando rrraiot

participação de interessAdos, bem como a prcposta mais vantajosa à Adminisraçâo Pública.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na lutura

contratação in Íela, tefros que o presente processo administrativo enconlra-se em conlbrmidade às

legislações vigentes, podendo. assim, ter prosseguimento com a sua devida publicaçào.

Desta feita, ante o exposto, este Assessor Juridico signarário opina Íàr'oravelmente

ao prosseguimento do Proeesso Adminisnativo Íf 0O4nO2t - Pregào Eletrônico n" 002/2021.

devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios. sobretudcr

o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parece..

Santo Antônio do l-este - MT. 02 de feYereiro de 2.021.

LUC
Assesúr Ju

STÀVO GOMES SILVA
iídico Especial do Gabinete do Prefeito
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